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PROJETOS DE LEI

Vimos através deste, reencaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME DE URGÊNCIA, o
Projeto de Lei n.º 092/2024, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta
Câmara Municipal.

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 27/09/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

10:53:52

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 27/09/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

09:57:15

ABERTO Aberto 61 - Gabinete do (a) 27/09/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

09:57:15

Pág. 1 1www.elotech.com.br



Exercício:- 2024

RUA PAPA JOAO 23, 1086 - 

CNPJ:- 76.290.659/0001-91

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira - PARANÁ

PROCESSO Nº 4560 / 2024  
DATA: 27/09/2024  - :9:57:15   

Requerente:

755.902.479-34CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento: Bairro:

RG/Insc. Est.:

Cidade: CEP:

Telefone:

São Sebastião da Amoreira - PR

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a),

86240-000

CONVERSAO MINAS GERAIS, sn

EXILAINE GASPAR

5.090.240-4

CENTRO.

4332658300 Celular:

Endereço Complementar: N/A

ASSUNTO/MOTIVO: PROJETOS DE LEI

PL 092/2024 - AB. CREDITO AMBULÂNCIA

EXILAINE GASPAR , supra qualificado, vem por meio deste, requerer o que se segue.

Vimos através deste, reencaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei n.º 
092/2024, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal.

Observação: 

End. Correspondência:MINAS GERAIS    - Nº:  sn

Bairro: CENTRO.

Cidade:  São Sebastião da Amoreira - PR

Complemento: CEP: 86240000

Telefone:4332658300   -  Celular:   -  Email: 

Arquivos Vinculados

Data Usuário DocumentoDescrição

Oficio nº 338-2024 - Câmara - Encaminha PL 
092-2024 ass.pdf

27/09/2024 09:57:16 82754012915

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO 
DE LEI 092-2024 - ABERTURA DE CRÉDITO 
ass.pdf

27/09/2024 09:57:16 82754012915

Projeto de Lei nº 092-2024 ESPECIAL - 
RESOLUÇÃO SESA 1737-2023 
AMBULÂNCIA BÁSICA ass.pdf

27/09/2024 09:57:16 82754012915

MEMORANDO 197-2024 - LICITAÇÃO 
CARONA AMBULANCIA.pdf

27/09/2024 09:57:16 82754012915

ARP 019_PE 90009-24 -ANTONHOLI & 
GARCIA- AMBULANCIA-A.pdf

27/09/2024 09:57:16 82754012915
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RUA PAPA JOAO 23, 1086 - 

CNPJ:- 76.290.659/0001-91

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira - PARANÁ

Cadastro DataQuadra:Zona:

Nestes termos,
Pede deferimento.

EXILAINE GASPAR
Requerente 

Funcionário
Ariane Jesuino Garcia

Lote:



 

 

MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
Rua Papa João XXIII, 1.086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

São Sebastião da Amoreira, 26 de setembro 2024. 

 

Ofício n.º 338/2024        

Ref.: Encaminha PL 092/2024                                       

 

Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

Vimos através deste, reencaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME DE 

URGÊNCIA, o Projeto de Lei n.º 092/2024, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, 

desta Câmara Municipal. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

Atenciosamente, 

 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2021/2024 

        

 

 

 

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
Rua Papa João XXIII, 1.086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 092/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Excelentíssimos Senhores Vereadores 

 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação de Vossas Excelências o 
presente projeto de lei, que solicita autorização para a abertura de crédito adicional especial 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

 

O recurso é da Secretaria Estadual de Saúde, através da Resolução SESA nº 
1737/2023 - adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento 
para o Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo. 

 

Com este recurso a Secretaria de Saúde, irá fazer adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 019/2024 , Pregão Eletrônico nº 90009/2024  do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Norte do Paraná (CISNOP) para aquisição de 01 VEICULO TIPO AMBULANCIA BÁSICA 
através utilizando como recurso a Resolução SESA nº 1737/2023 no valor de R$ 250.000,00, 
valor deste Projeto,  e contrapartida municipal de R$14.000,00, que já existe dotação, motivo 
pelo qual não consta no Projeto de Lei.  

 

Segue em anexo o ETP elaborado pela Secretaria de Saúde onde consta a 
descrição dos equipamentos a serem adquiridos com este recurso. 

 

Solicitamos urgência na análise deste projeto pois tratar-se de recurso a ser 
utilizado na área da Saúde, extremamente necessários para garantir o atendimento aos 
usuários do SUS, com a dispensa dos interstícios regimentais, por se tratar de matéria de 
notório interesse público. 

 

Ressaltamos ainda, que a presente autorização de abertura de crédito 
adicional especial reger-se-á pelo artigo 43, § 1º, II, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/1964 – Normas Gerais do Direito Financeiro.  

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa.  
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos:  
II - os provenientes de excesso de arrecadação; ”  
 

Isto posto, encaminho o presente projeto de lei rogando para que o mesmo 
seja aprovado pelos nobres vereadores.  

 

Atenciosamente, 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2021/2024 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 092, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no 

valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), e dá 

outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 

Art. 1º - Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 

mil reais), para criação de dotação não constante do orçamento programa em vigor, a saber: 
 

08 – SECRETARIA DE SAÚDE 

08.01 – UNIDÁDES BÁSICAS DE SAÚDE 

10 302 0011 1072 Resolução SESA nº 1737/2023 – Ambulância Básica.  

4.4.90.52.00.00.00.00 0495 Equipamentos e Material Permanente........................................R$ 250.000,00 
 

Art. 2º - Como recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo primeiro, é oferecido o excesso de 

arrecadação por recursos vinculados da fonte de recursos 0495 - FMS - Atenção Básica de Saúde Estadual, 

Resolução SESA 1737/2023 no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
 

Art. 3.º - Inclui a Ação 1072 nos anexos da Lei n.º 1.788/21 (PPA) e nº 1.940/23 (LDO 2024); 
 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 26 de setembro de 2.026. 
 

 

 

______________________________ 

Exilaine Gaspar 

Prefeita Municipal 
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São Sebastião da Amoreira, 08 de julho de 2024. 

 

 

 

 

Memorando 197/2024 

 

 

Exma. Srª 

Exilaine Gaspar 

DD. Prefeita Municipal 

São Sebastião da Amoreira - PR 

 

 

 

Esta Secretaria de Saúde, no uso de suas atribuições vem através desta, solicitar a 

Adesão a Ata de Registro de Preço  Nº 019/2024 , Pregão Eletrônico nº 90009/2024 para 

aquisição de 01 VEICULO TIPO AMBULANCIA BÁSICA  através do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná (CISNOP) utilizando como recurso a 

Resolução SESA nº 1737/2023 no valor de R$ 250.000,00  e contrapartida municipal de  

R$14.000,00 .Segue em anexo Ata de Registro de Preço e  Processo  Licitatório. 

Sem mais para o momento antecipo meus votos de estima e apreço. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

        Glaucia Y. K. Takasumi 

           Secretária Municipal de Saúde 
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Termo de Referêcia/Solicitação de Aquisição de 

 Bem ou Serviço 

Data: 

          

  08 /    07  / 2024          

Área/Unidade Solicitante: Departamento de Saúde 

Gestor responsável pela solicitação: Glaucia Y. K. Takasumi 

Telefone: 43 3265-2832                         E-mail: saúde@amoreira.pr.gov.br 

Responsável técnico:                                         Telefone: (43) 3265-2832 – (43) 3265-2568 

Período:   - 

Natureza da solicitação:  (  X )COMPRA  (  )SERVIÇO  (   )OUTROS__________________ 

           Solicitação: 

Solicitar a abertura de licitação  para aquisição de 01 ambulância básica , conforme Resolução 

SESA 1737/2023. 

           Justificativa da Necessidade: 

Considerando que o município foi contemplado com a Resolução do Estado para aquisição de 

um Veiculo tipo AMBULÃNCIA BÁSICA no qual o mesmo  se faz necessário para realizar 

transferências de pacientes e buscar altas hospitalares de  hospitais de Médica e Alta complexidade ( 

Santa Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio e Honpar ) garantindo o transporte adequado e 

humanizado  a população  Amoreirense. 

Quant. Objeto  Descrição 

 

 

01 

 

 

 

Ambulancia  

Ambulância Tipo A - Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado para Ambulância 
Simples Remoção, com capacidade/volume não inferior a 7,5 metros cúbicos de espaço 
no compartimento interno, teto alto de cor branca com equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN • Ano de Fabricação/modelo: 2024 • Comprimento total 
mínimo. 5000mm; • Comprimento mínimo do salão de atend. 2600mm; • Largura interna 
mínima: 1350mm • Largura externa máxima: 2200mm • Altura Interna mínima do salão 
de atendimento: 1700 mm; • Deve possuir estribo revestido em alumínio antiderrapante 
sob as portas laterais de dimensões compatíveis com o veículo de acordo com normas da 
ABNT • Motor dianteiro, 4 cilindros • Potência de pelo menos 130cv • Injeção eletrônica 
• Combustível: Diesel; • Abastecimento de combustível com capacidade mínima de 70L 
• Freios com sistema ABS nas quatro rodas. Freio a disco nas rodas dianteiras e 
traseiras • Direção Hidráulica e/ou Elétrica original de Fábrica • Com protetor de cárter 
e câmbio • Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica • A estrutura da 
cabine e da carroceria deverá ser original, construída em aço. • A iluminação do 
compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial. Deverá ser feita 
por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro mín. de 150 mm, em base 
estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa 
deverá contar c/ holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira 
da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. 
• Deve possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 
similar, c/ módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, c/ 
frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado c/ lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. • Deve possuir sinalizador 
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acústico c/ amplificador de pot. 
Mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos, sistema de megafone c/ 
ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; • Sist. fixo de 
Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 16l. • Em 
suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, 
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 
diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; • Na 
região da bancada, deve possuir uma régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador 
tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. • A 
climatização do salão deverá permitir o resfriamento e aquecimento • O compartimento 
do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. • 
Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, c/ aquecimento e 
ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com mín. de 7000 BTUs e unidade condensadora de 
teto. • Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para 
frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança 
fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. Com colchonete. • Poltrona 
para socorrista, do tipo anatômica e giratória em 360º afixada sobre base giratória que 
permita a fixação em pelo menos quatro posições, fixada no salão da viatura próxima a 
cabeceira da marca. Com de cinto de segurança 03 PONTAS. O apoio das costas e 
cabeça deverá ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça. Com assento e 
encosto em espuma injetada, densidade de no mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim 
automotivo super- resistente impermeável. • Banco baú com capacidade para 03 (três) 
pessoas, confeccionado em chapas de compensado naval com revestimento em fórmica 
texturizada na cor branca, cantos arredondados em perfis de alumínio extrusado, cintos 
de segurança abdominal, assento e encostos individuais em espuma injetada com 
revestimento em courvin de fácil limpeza, com Lixeira tipo tulha embutida no banco baú. 
• Balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, sentido traseira- frente do veículo. Confeccionado em 
alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 
instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte 
de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. • Piso: ser 
resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou PRFV (plástico resistente 
de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, 
lavável, impermeável e antiderrapante. • Armário em um só lado da viatura (lado 
esquerdo). Sendo 01 (um) – Armário aéreo, instalado na lateral esquerda do 
compartimento do paciente, confeccionado em Chapas de Compensado Naval com 
revestimento em Fórmica texturizada na cor branca, portas de correr em acrílico 
transparente, utilizado para guarda de medicamentos; • Todos os demais itens de série 
do modelo e acessórios de segurança exigidos por lei; • O veículo deverá conter todos 
os acessórios de identificação, equipamentos de segurança e sinalização exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro; • Pintura predominante na cor branca; • Prazo de garantia 
de no mínimo 12 (doze) meses; • Manual do proprietário e de manutenção em 
português. 
GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS: 
A garantia do veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios e 
equipamentos que deverão ser instalados pela empresa, com cobertura pelo período 
mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a contar da efetiva retirada 
do veículo do pátio de entrega pelo contratante ou ente donatário, ou pelo período 
previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior período. Assistências 
Técnicas e de Manutenção: Deverá possuir assistência técnica autorizada em todos os 
Estados da Federação, bem como apresentar relação dos prestadores da assistência 
técnica autorizada em cada Estado da Federação e no Distrito Federal com endereço 
completo, telefone, Fax, CEP, e-mail, etc.; No período de garantia, os serviços de 
assistência técnica deverão ser efetuados e o problema solucionado num prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial. Se a Contratada não 
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puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito os 
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis, condicionada à aceitação 
do usuário do bem (ente donatário). É vedada a elaboração de manual de proprietário 
exclusivo para os veículos objeto da presente contratação com termos distintos daqueles 
fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo do veículo. Considerando 
que os veículos serão utilizados em todas as regiões do país, a assistência técnica 
deverá ser disponível em todas as Unidades da Federação para execução da garantia e 
assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados 
pelo fabricante. É vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição de assistência técnica 
constantes no manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja 
participação no certame configura plena aceitação das condições exigidas. 
 

Obs.: O veículo deverá ser entregue adesivado conforme padrão SESA/PR ou outras 
Secretarias, e também com Brasão e nome do município a ser definido antes da entrega 
do produto 

  

 

 
 
 
 
 
____________________                                                                ______________________ 
    Assinatura do Gestor                                                                                                       Deferimento da Prefeita 
                                                                                                                                                   Data e Assinatura                                   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 019/2024 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná – CISNOP, com sede na Rua Justino 

Marques Bonfim, nº 17, Jardim Vitor Dantas, CEP 86300-000, na cidade de Cornélio Procópio – PR, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 00.126.737/0001-55, neste ato representado(a) pelo(a) Edimar Aparecido Pereira dos Santos, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 009/2024, processo administrativo n.º 020/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, da Resolução do Cisnop nº 42, de 05 de 

dezembro de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto a Contratação de empresa fornecedora de veículos automotivos novos, através 

das resoluções da SESA n°1432/2023, n°1108/2023,n°1429/2023 e FEAS/CEAS, destinado as necessidades da 

secretaria municipal de saúde e assistência social dos municípios que compõem o CISNOP a saber: (Abatiá, Andirá, 

Bandeirantes, Congonhinhas, Cornélio Procópio, Itambaracá, Leópolis, Nova América da Colina, Nova Fátima, Nova 

Santa Barbara, Rancho Alegre, Ribeirão do Pinhal, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, Santo 

Antônio do Paraíso, Sapopema, São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira, Sertaneja, Uraí), através do 

sistema registro de preços, conforme especificado no Edital e seus Anexos, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo 

de Referência, anexo 1 do edital de Licitação nº90009./2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor: ANTONHOLI & GARCIA MÁQ. E EQUIPAM. LTDA 
CNPJ: 33.441.004 / 0001 –64 Insc. Estadual: 908012334-43 
Endereço: Rua José da Silva, nº 198, Jardim Tarobá, Londrina Estado: Paraná CEP: 86.042-290 
Telefone: (43) 3338-7221 
E-MAIL: COMERCIAL1@WEBVALOR.NET.BR 
REPRESENTANTE LEGAL: ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 
Banco: ITAU, Agência: 3893, Conta-Corrente: 36134-9 
Contato: Ana Beatriz 

ITEM  CAT  
MAT  

UN  QTDE  DESCRIÇÃO MARCA 
MODELO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNIT (R$) 

1 461901  UN 6 
 
 

Ambulância Tipo A - Veículo furgão original de fábrica, 0 km, 
adaptado para Ambulância Simples Remoção, com 
capacidade/volume não inferior a 7,5 metros cúbicos de espaço 
no compartimento interno, teto alto de cor branca com 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN • Ano de 
Fabricação/modelo: 2024 • Comprimento total mínimo. 
5000mm; • Comprimento mínimo do salão de atend. 2600mm; • 
Largura interna mínima: 1350mm • Largura externa máxima: 
2200mm • Altura Interna mínima do salão de atendimento: 1700 
mm; • Deve possuir estribo revestido em alumínio 
antiderrapante sob as portas laterais de dimensões compatíveis 
com o veículo de acordo com normas da ABNT • Motor dianteiro, 

Marca: 
RENAULT 
Modelo: 
MASTER 
L2H2 
ZERO KM 
 

264.000,00 
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4 cilindros • Potência de pelo menos 130cv • Injeção eletrônica 
• Combustível: Diesel; • Abastecimento de combustível com 
capacidade mínima de 70L • Freios com sistema ABS nas 
quatro rodas. Freio a disco nas rodas dianteiras e traseiras • 
Direção Hidráulica e/ou Elétrica original de Fábrica • Com 
protetor de cárter e câmbio • Faróis de neblina originais ou 
homologados pela fábrica • A estrutura da cabine e da 
carroceria deverá ser original, construída em aço. • A iluminação 
do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural 
e Artificial. Deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, 
instaladas no teto, c/ diâmetro mín. de 150 mm, em base 
estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. 
A iluminação externa deverá contar c/ holofote tipo farol 
articulado regulado manualmente na parte traseira da 
carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180º na vertical. • Deve possuir 1 sinalizador principal 
do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo 
único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, 
c/ frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado 
c/ lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. • Deve possuir sinalizador acústico c/ 
amplificador de pot.  
Mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos, 
sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 
m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; • Sist. fixo de Oxigênio (rede 
integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 16l. • 
Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo 
confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 
diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 
e manômetro; • Na região da bancada, deve possuir uma régua 
e fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ 
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela 
ABNT. • A climatização do salão deverá permitir o resfriamento 
e aquecimento • O compartimento do motorista deverá ser 
fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. • Para o compartimento do 
paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, c/ 
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 
item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser 
com mín. de 7000 BTUs e unidade condensadora de teto. • 
Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de compr., com a 
cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. 
escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, 
que permitam perfeita segurança e desengate rápido. Com 
colchonete. • Poltrona para socorrista, do tipo anatômica e 
giratória em 360º afixada sobre base giratória que permita a 
fixação em pelo menos quatro posições, fixada no salão da 
viatura próxima a cabeceira da marca. Com de cinto de 
segurança 03 PONTAS. O apoio das costas e cabeça deverá 
ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça. Com 
assento e encosto em espuma injetada, densidade de no 
mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim automotivo super-
resistente impermeável. • Banco baú com capacidade para 03 
(três) pessoas, confeccionado em chapas de compensado naval 
com revestimento em fórmica texturizada na cor branca, cantos 
arredondados em perfis de alumínio extrusado, cintos de 
segurança abdominal, assento e encostos individuais em 
espuma injetada com revestimento em courvin de fácil limpeza, 
com Lixeira tipo tulha embutida no banco baú. • Balaústre, com 
2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-
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frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 
polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 
instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de 
parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo 
possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. • Piso: ser 
resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou 
PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor 
clara, de alta resistência,  
lavável, impermeável e antiderrapante. • Armário em um só lado 
da viatura (lado esquerdo). Sendo 01 (um) – Armário aéreo, 
instalado na lateral esquerda do compartimento do paciente, 
confeccionado em Chapas de Compensado Naval com 
revestimento em Fórmica texturizada na cor branca, portas de 
correr em acrílico transparente, utilizado para guarda de 
medicamentos; • Todos os demais itens de série do modelo e 
acessórios de segurança exigidos por lei; • O veículo deverá 
conter todos os acessórios de identificação, equipamentos de 
segurança e sinalização exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro; • Pintura predominante na cor branca; • Prazo de 
garantia de no mínimo 12 (doze) meses; • Manual do 
proprietário e de manutenção em português.  
GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS: 
A garantia do veículo deverá ser total, inclusive abarcando os 
acessórios e equipamentos que deverão ser instalados pela 
empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses e sem limite de quilometragem a contar da efetiva 
retirada do veículo do pátio de entrega pelo contratante ou ente 
donatário, ou pelo período previsto no manual do proprietário, 
prevalecendo o de maior período. Assistências Técnicas e de 
Manutenção: Deverá possuir assistência técnica autorizada em 
todos os Estados da Federação, bem como apresentar relação 
dos prestadores da assistência técnica autorizada em cada 
Estado da Federação e no Distrito Federal com endereço 
completo, telefone, Fax, CEP, e-mail, etc.; No período de 
garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser 
efetuados e o problema solucionado num prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial. Se a 
Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, 
deverá justificar e comprovar por escrito os motivos, ficando a 
prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis, condicionada à 
aceitação do usuário do bem (ente donatário). É vedada a 
elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos 
objeto da presente contratação com termos distintos daqueles 
fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo do 
veículo. Considerando que os veículos serão utilizados em 
todas as regiões do país, a assistência técnica deverá ser 
disponível em todas as Unidades da Federação para execução 
da garantia e assistência técnica por meio de serviços 
especializados de manutenção homologados pelo fabricante. É 
vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição de assistência 
técnica constantes no manual do fabricante ou em outro 
instrumento da fábrica, cuja participação no certame configura 
plena aceitação das condições exigidas. 
Obs.: O veículo deverá ser entregue adesivado conforme 
padrão SESA/PR ou outras Secretarias, e também com Brasão 
e nome do município a ser definido antes da entrega do produto. 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3.ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ – CISNOP 
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3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

 

Órgãos Participantes 

Abatiá, Andirá, Bandeirantes, Congonhinhas, Cornélio Procópio, Itambaracá, Leópolis, Nova América da Colina, 

Nova Fátima, Nova Santa Barbara, Rancho Alegre, Ribeirão do Pinhal, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, 

Santa Mariana, Santo Antônio do Paraíso, Sapopema, São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira, 

Sertaneja, Uraí 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do dia 21 de junho de 2024, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 
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5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 7. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

e observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

6.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

7.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
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preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

7.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1 Por razão de interesse público; 

7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

  

Cornélio Procópio, 21 de junho de 2024. 

 

 

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente do CISNOP 

 

 

 

 

ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 

CPF Nº 035.376.829-48 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 3f9cd2a0-542c-4b40-9cf2-06008ff516c9 - Página 8 / 9



Consulte autenticidade do arquivo através do QR Code, ou copie e cole o link no navegador: 
https://amoreira.oxy.elotech.com.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=3f9cd2a0-542c-4b40-9cf2-06008ff516c9

Assinatura eletrônica - Identificador: 3f9cd2a0-542c-4b40-9cf2-06008ff516c9 - Página 9 / 9



      

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ  

 Rua Papa João XXIII, nº 1.086 (CP 13) CEP: 86240-000  
CNPJ: 78.019.593/0001-25 (Horário: 08h00min - 13h00min) 

                                     Fone/Fax (43) 3265-2211  
Email: secretaria@camarassamoreira.pr.gov.br 

Site: http://www.camarassamoreira.pr.gov.br 
https://amoreira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/ 

  
 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 27 de setembro de 2024, na Secretaria da Câmara Municipal 

de São Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder 

Executivo, através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

• Projeto de Lei nº 092/2024 

• Autoria: Prefeita Municipal 

• Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais), e dá outras providências”. 

• Tramitação regimental: solicitação de regime de urgência.   

• Finalidade: criação de dotação não constante do orçamento programa em vigor, 

visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário -  

aquisição de um Veículo Tipo Ambulância Básica. 

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2024, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                            Diretora da Câmara Municipal  

                    Portaria nº 10/2019 

 

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

